
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: Proôeto de Lei nº 032/83. N.º ____ g_Q_º------

HISTÓRICO DISTRIBUIÇÃO 

Pro ·eto de Le" 

Anulações e Suplementa Ões de Dota 

J,--~~~~-ª-·_D_á~O-u~:~.~::::;ê;essão de 28 de Novembro de 1983 . 
. · ( .. 

Câmara Munici al de Concei ão do Castelo-ES. em 

29 de Novembro de 1983. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO / 
! 

/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PRO-JETO DE LEI Nº 032/B,3, 

,.. /,,. ""' 
DISPOE ~OBRE ANULAÇOES E SUPLEMEN 
TAÇÕES,;DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
E DÁ OjJTRAS PROVIDÊNCIAS: 

) 

.O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO/DO CASTELO,no Estado do EspI 
A / ' . 

rito Santo, FAÇO SABER que a Camara Municipal a~'rovou e eu sanciono a 

O: seguinte Lei: 

o 

ArtQ lº- fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular no Vigente 
· Orçamento da. Despesas da Prefe.itura M!Jnicipal, at~ a importância 

' I 

de ~ 2.700.000,00 (dois milh~es e 'setecentos mil cruzeiros) nas 
dotaç~es abaixo relacionada~: 

,,.. -

0100 - Camara Municipal. . ....... . 

4110 - Obras· e lnstalaç~ese••••o••·~·•••••••••••ª 1.700.000,00 
4120 Equipamentos e Materiais Permanentes ••••• ~ 

Total ••••• Ir$ 

1.000.000,00 
2·. ?oo .ooo ,ao 

Artº 2º- Com os recursas das anulàÇÕes da Artigo lº, fica aberto o Créd.!, 
to Adicional at~ a import~ncia de S 2 8 700.000,00 (dois milh~es 
e setecentos mil cru~eiroê), assim distribuídos: 

0100 - Gâmara. Munici·n·a1. . . . . . . ............. · .... . .e.. 

1000 - Rodovias Munici!is . . . . ............. . 

3120 - Material de cansumo~·····~·~s••••••••e•~eS 
Total e •• • .lf$ 

l.?00.000,00 

1 .. 000.000,00 
2.100.000,00 

ArtQ 39- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revagadas · 
• N , • 

as dispos1çaes em contrarios. 

Conceição do Castela,ES. em 23 de novembro de 1.983. 

NIC~LCHETTO 
Prefeita Municipal 



• 

() 

.. . 

-

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 

MENSAGEM AO PROJETO ~E LIE NQ 032/83 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES, 

CASTELO 

O projeto de Lei que encaminhamos com o presente, pleiteia a aut~ 

rizaçao desse Legislativo Municipal, para que o Executivo anule e suplemente a! 

gumas Dot~çÕes destro do Orça~ento da JDespesa do corrente Exercício de 1983. 

Como estamos no final do exercico financeiro, julgamos indis~en-
, -~- .· 

savel as transferenQ".;t-as de verbas que ora apresentamos, as quais estamos anu~n 
·:"". 

do ·da C~mara Municipal, dotações, que dispensaram sua aplicaç~o no decorrer do 

exercico, para suplementarmos outras, cujas previsoes tornaram-se insuficientes 

como a Dotação de Pessoal da pn?pria C~mara Municipal que·estamos suplementan-

do em Cr$ 1.700.000,00· (Hum m~hão e setecentos mil cn.izeiros), e Material de 

consumo de Rodovias Municipais em Cr$ 1.000.000,00 (Hum milhijo de cn.izeiros); ' 

que em virtude de constantes altas nos preços dos combust~veis, qualquer estima 

~ tiva de gastos que se faça ficam sempre a quem das necessida~es. 

Pelo exposto, esperamos confiantes a aprovação na integra do prese~ 

te projeto de Lei, aproveitamos a oportunidade para reiterar aos.dignos pares , 

protestos de estima e consideração, 

Atenciosamente 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P -A R E C E R 

., 
,i 

·COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO \ 
1 

ASSUNTO: Prrrjeto de LSi-nQ oj2/93 
\ . 

' ' i 
INTERESSADO.: Prefeitura MÍJ~'i~).pal de c'onceição dp Cast.elo}Es. 

1· 

'· 

\ 
\ 

' ' ~ ' 1 ' 

_. ... . .A· e.OMISSÃO .DE JUSTIÇA E REDAÇ/(o -.dé? .. câmarà Muni.qi-
• \• : • . . 1 ~ • ' • . • ' . i, • ~ •• ' • . • .! •.• , '~ 

pal de Ccin:ceiçãà do .Cas.telci.;,,,tSe, após. examinar .'.CJávidame'rite ... '-,o 

projeto· d~··.Lei nº 0·32/83' '. 6:.· qual: di~pÕe sobre: Anu·l~çÕ·~~ e. Su·p-~e 
- .. '.. . . . -

""" ' ' r'tol • • ' ; , . • • ,.,, • • 

mentaçoes de Dotaçoes Orçamenta~ias e.Da Outras Providencia~. '· 
. . .. : ,,• ' '~ ' 

projeto este -d'e Aut,oria do txmo. Sr. Chefe .do .Po.der EEe'cutivo / 

Municipal~ resolve dar o .seu parecer favor~val ~ ~provação do 

referido p~qjeto~ 

·Sala das Sessões, em 24 de Novembro de 1983. 

________ s;Jtvf!o~ 
ALDI MARIA CALIMAN 
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ESTllDO DO ESPIRITD SllNTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P?A R E C E R 

CDMISS~O DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

, 

ASSUNTO: Projeto.de Lei nº 0,2/83; 

INTERESSADO: Prefeitura Municip~l de Co~ceiç~o do ' Caste10.:.·ss • 
. \ 

A COMISS~O DE F.INANÇAS _E bRÇAMENTO ~a C~~ara Mu-- .. ; : " . / 

nicipal de Conceiçao do C astelo•ES.,, · apos examinar devi'fdamente o 

pr.ojsto de Lei nº 032/83, o qual dispõe s"obre Anulações·!.: e ·suple"'.' 

'mentaçÕes de D~ôtaçÕes OrÇairientárias e Dá Outras P~~vidê~ci·á·s , 

pro jet·o este de. Autor i.a do EX mo. Sr. Chefe do 'Podsr Executivo M!;! 

'nicipal, resolve dar o seu parecer favorável ~ a~rovaç~? do re

ferido·· projeto. 

Sala das Sessões, em 24 âe Novembro de 1983~ 

. hoRGE ANDREAO 

DE MELO 



ESTllDO DO ESPIRITO SllNTO 

C.âmara - Municipal de Conceição do Castelo' 
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Cllll Municipal de Conceição d1 Castelo 
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